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couo Á LEr FEDERAL xe 10.520/02, r arNDn DECRETo Nc 10.024/19, ecuxce pn

LEG.{LIDÂDE Do INSTRUMENTO CoNvocarónlo Do PRocEDIMENTo l,Totetóruo n*
037 /?,021,pnrcÃo er,rrnÔNrco Ne 023/2021.

Emerge o presentê parecer solicitado pelo Pregoeiro do Município de Chã Grande, acêrca

da legalidade do instrumento convocatório do Procedimento Licitítóri,o ac A37 /2O21, Pregão
Elttrônlo nc O23/2021, o qual detém como obieto o registro de preços para eventual e futura
aquisiçâo de materiais didáticos e paradidáticos para a Rede Munlcipal de Ensino de Châ Grande/PE.

Dêstartê, emitimos o prêsente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos
determinantes do ato em anállse cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, para quem devem os autos s€r
remetidos, com fins de vsrificar a oportunidado e conveniência.

Ressalte*se que os pareceres emitidos psr essa Àssessoria |urfdica sâo dotados de carâter
opinativo, relatando a lei e suas especiÍicações e nada outorgando os atos do Pregoeiro.

RETATADOS O§ FÂTOS. PA§SO Â OPINÂR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado no instrumento convocatório do presente
processo licifatório, o qual detém como objeto o regirstro de preços para eventual e futura aquisição de

materiais didáticos e paradidáticos para a Rede Municipal de Ensino de Chã Crande/PE.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos jurídicos dos processos licitatórios
relativos a pregões, excluidas, portanto, as questôes de natureza tócnica diversa, que fogem à

competência da Assessoria furídica, conforme bem destacâdo no Enunciado correspondente à Boa

Prática Consultiva na 07, extraído do Manual de Boas Práticas Consultivx publicado pela Advocacia-

Ceral da Unlâo. Em relação â tâis questões técnicas, perte-se do pressuposto de que as autorldades
eompetentes municíaram-se dos conhecimentos específicos imprescindÍveis para sua adequaçâo às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente lmpostos.

Eüunclado no O?

A manifestaçâo consultiva que adentrar questão jurÍdica com potencial de sígnificatlvo reflexo em

aspecto técnico dêve conter Justlflcaüva da necessidade de fazê-lo, evitando-se poslclonamerrtos

conclusivos sobre temas não jurÍdlcos, tais côÍno m técnicos, adminlstratlvos ou de convenlênçJa ou
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oportunidade, podendo.se, porém, sobre estes emidr oplniâo ou formular recomendaçôes, desde

que enfuüzarrdo o cardter dlssrtclonár1o de seu acatamÊnto.

Há de se presumir, pois, que as especiflcações tócnicas conHdas em cada processo, inclusíve
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas earacterísticas, requisitos e avaliaçáo do preço

estimado, tenham sido debrminadas pelo setor competente com base em parâmetros técnicos

obJeHvos, perâ a melhorconsecuçâo do interesse público. Assim, sua atuaçâo dar-se-á conforme o ert.
38Ê, parágrafo único, da Lei 8,666193,

A anállse do edital e mlnuta do contrato é exigêncla feita pela Lei Federal ns 8.666/93, no
panágrafo único, do artigo 38. Veiamos:

Art. 38. O procedlmento dâ llcltaçâo será lnlciado com a abertura de prrcesso admlnlstraüvo,
dovldamente autuado, protocolado e numerado, contêndo a autorlzaçâo respectiva, a indicaçâo
sucinta de seu obJeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão Juntados oporErnâmente:

t,.,1

Parágraío único, As minutas dê cdih§ dc llcitação, bem como as dos conttrôtos, acordos, convônios

ou alustes dovem sêr prêviamefitê ê(âmlnadas e aprovadas por assessorla furÍdica da

Administração.

Em igual entendimento, estabelece o Decrcto ns 10.024 de 20 de setembro de 2019, que

aprova o regulamento para a modalidade de licitaçâo pregâo, na forma elotrônica, para a aquiaiçâo de

bens e a contrataçâo de serviços comun§, Íncluídos os seruÍços comunsde engenharia;

Art 8a O processo relativo ao pregâo, na forma eletrônira será instruído com os se8uiút€§

documentos, no mínimo:

lX - parecer furídico;

Desse mods, afere-se que o presente instrumento convocatório tratâ-se de uma licltaçáo
na modalidade Pregâo Eletrônico, regulamentada pela Lei Federal na 1O.520/02 e Decreto Federal n"

10.024/20L9.

É multo lmportante salientar que a modalidade Pregüo poderá ser adotada para aquislção

de bens e serviços comuns, ou seia, aqueles cuios padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Senão Vejamos:

LEI FEI}ERAL N§ 10.520/02.

Art 1! Para aquisiÉo de bens e §ERVIÇO§ COüUil§ poderá seradotada a licitafro na modalidade
de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e servlços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam serobjetirramente definidm pelo edital, por meio

de especificações usuais no mercado.
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DECRETO Nr 10.024 /19.
ArLle Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de preflão. na forma eletrônira para a
aqtulslsto de bens e a COI{TRATÂÇI0 DE SFRVTçOS C(}MITHS. inclufdos os sÉr'viçfls cornuns de

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal

Dessa forma, verifica-se que o objeto da licitagão em análise se adequou perfeitamente ao

descrito no artigo suprâmêncionado. Além disso, o processo licitatório guarda observâneia aos

elementos contidos no artigo 40 (normas conçernenEs ao ato eonvoçatorio da licitagão) e seguintes,
todos da Lei de Licitações e Contratos Administraüvos - 8.666/93.

Ademais, o instrumento convocatório em comento esUí perfeitamente atendendo ao

canáter competitivo do certame, tendo em vista que foram obedecidos todos os ditames legais

estabelecido nas Lcis supramencionadas.

Isto posto, pugna esta Assessoria |urídica que após devida análise no instrumento
convocatório do Processo Licitatório em comento, constatou-se a legalidade do referido instrumento,

tendo sido observados os termos da Lci Federal no 8.666/93, bem como â tei Federal ne 10.520102, e

ainda o Decreto ns 10,024/2019.

É o Parecer, Salvo MelhorluÍzo.
Châ Grande-PE, sexta-feirq 05 de novembro de 2021.

THOMÂZ DIEGO DE IfIE§QUITA MOURA

ADvoGÂDo - OÀBIPE lç 37.8?7 Anvoceoo - CIÂBIPE No 46,362
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